
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N'009/2023

PREGÀO ELETRÔNICO N" OO8/2O23.SRP

PROCESSO ADMIMSTRATTVO N" OI Ii2O23
ObJCtO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANM EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÂO DE EMPRESA(S) ESPECIALZAD- A(S),
pane o rop.r\'ncnmr.no or cowusrÍwrs, @TANoI. GA§oLINA Ótro oressr s-10, ÓrEo omser, ssoo;, ÓI-eos
LT-]BRIFICANTES DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA MUMCIPAL E GLP4AS UQT]EFEITO DE
pgrnór-so pARA supRIR AS NECESSIDADES Do MUMCIHo.

ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA MI-INICIPAL DE SOUTO SOÁRES

Avenida José Sampâiq 08 CerÍro - Bshia CEP - 4ó9q)-m0
CNPJ 13.922.55,í0001-98 - Telefâr: (&x7r 333921$ / 2128

Aos doze dia do mês de abril do ano de 2023, as partes a seguir elencadas, com integral observância das normas p€Ítinentes e

respectivas atualizaÉes, das condições estabelecidas pelo Instrumento Convocatório e seus anexos, FIRMAM A PRESENTE ATA
DE RECISTRO DE PREÇOS-ARP, conforme condições, especificaçôes e PREÇOS REGISTRADOS da respectiva proposta

apresentada, classificada, aceita/negociada no certame do Pregão Eletrônico N' 008/2023-SRP, realizado sm 05/0,y2023, conforme
as cláusulas e condições conforme segue:

óRGÁo cERENctADoR
O MUMCIPIO DE SoUTo SoARES BAIIIA, inscrito no CNPJ n" 13.922.554/0001-98, pessoa jurídica de direito público intemq
com sede na Av. Jose Sampaio, 08 - C€ntro - Souto Soares - Ba, na qualidâde e ora designado ORGAO GERENCIADOR"
representado neste ato pelo s€u cestor: o Sf ANDIG LL,Z SAMPAIO CARDOSO portador do CPF n' 916.397.195-04 e RG n"
7460 I 3930 SSP/BA. ora denominado AUTORIDADE COMPETENTE

DETENTORA/FORNECEDORA DA ÂTA DE REGISTRO DE PREÇOS
REPROPEL REVENDA DE PRODUTOS DE PETROLEO LTDA., situado na Rod. 324 KM 580, s/n, Disfito Industrial,
Candeias/BA, CEP: 43.813-400, inscrita no CNPJ sob o n' 0l .607.879/000145, neste ato ÍepÍesentado pelo seu Admi.istrador o
Sr'ROBERTOPAULOBATISTADEALMEIDA,portadordaCarteiradeIdentidaden"01.497.17G40SSP/BA,inscritonoCPF
u' 509.210.537-20.

DO FTJNDAMENTO LEGAL
A presente Ata de Registro de Preços decorre da Homologação do Pregão Elehônico n" 008/2023- SRP, atraves de seu respectiyo
gestor, em 12104/2023, Frdo co!.siatrte no Processo AdministÍatiyo n" 0l l/2023, do qual passa a fazer paÍe integÍante esta Ata de
Registro de Preços com foÍça de Instrumento Conh'atual pelas condiçôes estabelecidas no lnstrumento Convocatório do referido
Pregão, com base no disposto na l-ei Federal n" 10.52012002: decreto 10.02412019; DecÍeto no '1.89A2013, Lei Complementar n'
1 2312006 e suas alterações, e demais normas p€rtinentes e resp€ctivas atualizaçõ€s,

CLÁUSIJLA PRIMEIRA: DO OBJETO
1. I A presetrte Ata tem por objeto o registro de preços, üsando eventual e futura conhatação de empresa(s) especializada(s), pffa o

fornecimento de combustíveis, (etanol, gasolina, óleo diesel s-10. óleo diesel s-500), óleos lubrificantes destinados a supú as

necessidades da ftota municipal e glp-gas liquefeito de petróleo para suprir as necessidades do Municipio, confonne as

especificações contidas no Edital, tro Termo de Referência (Anexo I) e na hoposta de Preços (Anexo II), para o posterioÍ
atendimento aos Órgãos da AdmiristÍação Pública Municipal.

CLÁUSULÀ SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 Esta Ata de RegisFo de Preços é documento ünculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromisso de prestação de

sewiço/fomecimentq para futura contratação, nos termos definidos no Termo do Referência (Anexo I).

Pârágrafo primeiro: A contrataÉo com- o fomecedor registrado não é obrigatória e será realizada de acordo com a necessidade

do ÓRcÂo GERENCIADoR dos ÓRcÃos PARTICIPANTES e de âcordo com a cláusula quarla.

Parágrafo segundo: A lawatula desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratâção dos produtos regisaados, facultando-se
a realização de liciração esp€cífica para o objeto da conÍatação, sendo assegurada preferfucia ao FORNECEDOR registrado em

igualdade de condições.

Parágrafo terceiroi O extrato da Ata de Registro de Preços, com a indicação dos preços registrados e dos fomecedores será

dirulgada no Dirírio Oficial do Município e ficará disponibilizada drÍante a sua vigência.

CLÁUSULA TERCEITÀ: DO ÓRGÁO GERENCIADOR E DEMÀIS ORGÁOS
3.1. O ÓRGÃO GER-ENCIADOR desta Ata de Registo de Preços é a Prefeitura Mrmicipal de Souto Saores.
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Parágrafo primeiro: São ÓRGÃOS PARTICIPANTES: todos os órgãos, secretarias e e suas unidades do Mutricípio de Souto Smres

Parágrafo segundo: Não será admitida a adesão à ata de regisho de preços decorrorte desta licitaÉo

CLÁUSULA QUARTA: DO QUA}ITITATIVO
4.1 - As quantidades estimadas para a contratação estão registradas no Apenso 1 - Consolidação das Informaçôes da Ata de

Registro de Preços.

PârágÍâfo primeiro: As quantidades são meramsnte estimativas, e não implicam ern obrigatoriedade de contratação pelo ôgão
Gerenciador e pelos Ôrgãos Participantes durante a ügência da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo segundo: É vedada a realização de aüescimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro de Freços, inclusive o
acrescimo de que trata o § 1", do art. 65, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULÀ QUINTÂ: DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERIIIÇOS/FORNECIMENTO
5.1 - Os serviços e/ou fornecimento serão reaüzados nos mdereços preüstos na Ordern de Fomecimento - OF ou na Nota de

Empenho' 
cLÁusuLA s,xrA: Do pR-oÇíJ

6. I - O preço registrado é o cotrstatrte da Proposta de Preços, cujos valores estão reutidos no Apenso I -Consolidação clas

Informações, destâ Ata de Regisao de Preços.

Pârágrefo primeiro: O preço registrado engloba todas as despesas relativas ao Objeto do Contrato, bem como os respeçtivos custos

diretos e indiretos, tibutos, remuneragões, despesas fiscais, financeiras, frete, kansporte e quaisquer outÍas necessárias ao

cumprimento objeto desta LicitaSq salvo expressa previsão legal, Nenhuma reivindicação adicional de l,agamçnto ou
reajustaDrento de preços será considerada.

Parágrafo segundo: Os preços registrados poderão ser reyistos em decorrência de wentual redução dos preços praticados no

-ercado ou dã fato que eieve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo ao ÓRGÃO GERENCfADOR promover as

negociaçõesjunto aos fomecedores, obssrvadas as disposições contidas na alínea "d', do inciso ll, do caput do aÍ. 65, da Lei Federal

n'8.666/93.

Parágrafo terceiro: Quando o preço registrado tornar-s€ supeÍiú ao pÍeço praticado no mercado por motivo supgrveniente, o

ÓRGÃO GERENCIADOR convocaÍá os fomecedores para negociarern a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

ParágÍrfo quarto: Os fomecedores que não aceitâÍem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado s€rão IibeÍados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade Fevista em I-ei.

Parágrafo quinto: A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzt seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado tomâr-se superior aos preços regisúados e o FORNECEDO& mediatrte requerimento
devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, o ORGAO GERENCIADOR poderá:

a) Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorÍa antes do pedido de fornecimento, e sem

aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os licitantes remanescentes, para assegurar igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações, o ÓnCÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação, parcial ou

integÍal, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contatação mais vantajosa.

CLÁUSÚ'I-A SÉTNUÂ: DO PRÂZO DE VALIDADE DA ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1 - O prazo de validade da Ata de Registro dc Preços será de 12 (doze) m€ses, contados a partir de l2/M/2023, desde que

posterior à data de publicação do extÍato deste instrumsnto no D.O.M.

CLÁUSULA OITAVA: RECURSOS ORÇAM ENTÁR]OS
8.1 - Os recursos necessários para as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços correÍào por çonta da
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Narureza da Despesa e do Programa de Trabalho próprios do ÓncÀo cpnrNClADOR e ÓRCÃoS PARTICIPANTES

CI,T(USL'I-A NoNA: CoNTRATAÇÂo PEII) ÓRGÃo GERENCIADoR E PELoS ÓRGÁo PARTICIPÂIITES
9.1 Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR e aos ÓRcÀoS PARTICIPANTES Fomover as ações necessárias para as suas próprias
confataçõe.s, durante o prazo de validade da Ata de Registro de PÍeços.

Parágrafo primeiro: A conratação s€Íá formalizâda pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou ÓRGÃoS PARflCIPÂNTES, mediante
emissão e recebimento peta PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordern de fomecimento) de
âcordo com o disposto na pÍesente Ata e no edital que a originou podendo o fomecimento ser parcial ou total, de acordo com as

necessidades do Município do objeto acima descrito.

Parágrafo segundo: O ÓRGÃO GERENCIADOR e os ÓRGÃOS PARICIPANTES deverão verificar a manutenção das

condições de habilitação do fornecedor.

CLÁUSL'I,A DÉCIMÀ: DÁ E)GCUÇÂo, Do RECEBIMENTo E DA II§CALIZAÇÃo DO CONTRATo
10. I - Executado o cout?to, o seu objeto seÍá recebido na forma preústa no aÍt. 73 da Lei n' 8.666/93, dispensado o recebimento
proüsório nas hipótes€s reüstas no aÍ. 74 da mesma ki.

Pârágrâfo primeiro: As condições de fomecimento devem ser executadas fielmente, de acordo com os termos do instrumento
convocatório, do Termo de Referência (Anexo I) e da legislaçâo vigente, respondendo o inadimplsnte pelas consequências da
inexecução total ou parcial.

Parágrúo segündo: A execução do contrato s€rá acompanhada e fiscalizada por Íepresentante(s) do CONTRATANTE
especialmente designado(s) pelo orgão mntratante conforme ato de nomeaçào.

Parágrafo terceiro: O Íecebimento pÍoüúrio ou definitivo do objeto do Cmtato não exclui a responsabilidade ciül a ele relativ4
nem a éticGprofissional, pela sua perfeita cxecução do CoDts'Àto.

Psrágrafo qusrto: Os produtos cujos padrões de qualidade e desanpaüo estejam em desacordo com a especifica$o do Edital e

do Termo de Referência (Anexo I) serão recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do cootâto, quc anotará em
registro próprio as ocoÍências e deteminará o que for necessário à Íegularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder
à sua competência, comunicani o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratificaÇão.

Parágrafo qúnto: O fomecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, veritrcação
e con[ole adotados pela fiscalizaSo, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, expücações, esclaÍecimentos e

comunicações de que esta necessilar e que foÍem julgados necessários ao desempenho de suâs atiüdades.

Parágrrfo serto: A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou ateÍrua a responsabilidade do fomecedor, nem o exime de
Banter fi scalüação própria.

CLÁUSUI-A DÉCTMA PRI]VIEIRÁ: CONDIÇÔES DE PÂGAMENTO
ll.l. Os pagamentos serão realizados pelo ÓnCÃO GERENCIADOR e ÓnCÀOS PARTICIPANTES, de acordo çom as

contrataçõ€s realizadas por cada um deles, que considere a quantidade e o valor dos itens.

Parágrafo Prinelro: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a enaega do produto, mediante apresentaçào de nota
fiscal, conferência pelo fiscal do contato e emissão de atestado de recebimento definitivo dos produtos.

Parágrcfo Segundo: Os pagamentos serâo efetuadqs, obrigatoriamente, por meio de credito eÍn conta coÍÍeÍrte cujo número e
agência deverão s€r informados pelo adjudicaüário até a assinatuÍa do conúato.

Parágrâfo Terceiro: Alem da notâ fiscal-e a(s) eínpresa(s) deveÍá(ào) apres€ntar e mant€Í atualizados (durante a validade do
registro) os seguintes documentos:

a) Regularidade com o FGTS (CRI)i
b) Prova de Regularidade para com a Faz€ada Federal (CeÍidão Conjmta de Débitos Relativos a TÍibutos Federais, à

Díüda Aüva dâ Utrião e à Seguridade Social). Alterada pela Portaria n." tl43 do Ministério da Fazenda;
c) Prova de regularidade refeÍente a6 tibutos Estaduais e Municipais, sendo o último da §€de da licitântei

&tdi |o-t, &.til^ tr p.^-"..:.r-.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MIÀICIPAL DE SOUTO SOARES

Aveíid. José Srmpâio, 08 Certro - B.hi. CEP - 46990-(m
CI{PJ 13.92255,U0{01-98 - Telêf.r: (Os75) 33392lít / 2128

d) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas - CNDT, comprovando a de inexistência de debitos inadimplementm
perante a Justiça do Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAs oBRIGAÇÕES DO ÓRGÁO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTTCIPANTF§
t2.l -. Constituem obrigações do ÓRGÃO CERENCTADOR e ÓnCÃOS panttCIPANTES, na quatidade de Cortratântes:

a) Efetuar os pagametrtos devidos ao Fornecedor, dc acordo com as condiçõcs estabelecidas no Edital e na Cláusula
Decima Primeira desta Ata de Regisao de heços.

b) EnkegaÍ ao Fomecedor documentos, informações e demais elementos que possuir e p€Ítin€ntes à execução do pressnt€

contrato;
c) Exerccr a fiscalizaÉo ch execr$o do objeto;
d) Receber provisória e definitivamente o ójeto, nas formas defilidas no Edital e no Contato.

CLÁUSULA DÉCIMÀ TERCEIRAI DO ÓRGÃO GERENCIÁDOR
13.1. Constituem obrigaçOes do ÓRGÃO GERENCIADO& considerando ainda aquelas contidas no Termo de RefeÍência (Anexo I):

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Acompaúar constantem€nte a flutuação dos preços no mercado de modo a mant€Í a vantajosidade;

c) Conduzir os procedimg os lelatiyos a evenluais renegociações dos preços registados;

CLÁUSULA DÉCNTÍÀ QUARTA: DÁ§ OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
l4- l- Constituem obrigações do Fornecedor, considerando ainda aquelas contidas no Tenno dc Rcferência (Anexo I):

a) Enlregâr os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, de acordo com as condições estabelecidas no
Edital de hegão; Termo de Referência (Anexo I); PÍoposta de heços (Anexo II); e no Apenso t - Consolidação dâs

Informações desta Ata de Regisüo de Preços.
b) Entregar o objeto do conüato sem qualquer ônus para o CONTRÂTANTE, estando inclúdo no valor do pagamento todas

e quaisquer despesas, tâis como: tributos, frete, segwo e descarregamento das mercadotias;
c) Manter em estoque um minimo de bens necessfuios à execução do objeto do cotrtrato;

d) Comunicar ao Fiscal do cootrato, por escrito e tão logo constâtâdo problema ou a impossibilidade de execução de

qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;
e) Reparar, corrigir, remover. reconsaut ou substituir, no todo ou em paÍe e às suas expensas, bens objeto do coDtrato em
que se verificarem úcios, defeitos ou incorreções resultantes de execuçào irregular ou do fornecimeato de materiais
inadequados ou desconformes com as especifica@es;

I lndenizar todo e qualqucr dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, diÍetâ ou indiretamente, do exeÍcício de

suas atilidades ou serem causadm por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.

Parágrafo ú[ico: Não será admitida justificativa de atraso no fornecimento dos produtos adquiridos que tenha como fundamotto
o não cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante.

CLÁUSULÀ DÉCtrvÍA QUINTA: DA RESPONSABILIDADE
l5.l - O Fomccedor ê responúvel por danos causados ao orgào coDtratante ou a terceüo§, decorÍentes de culpa ou dolo na execução

do conhato, não excluída ou redwida essa responsabilidade pela presença de fiscalizção ou pelo acomparüam€nto da execução
por órgão da A&nini stração.

CLÁUSULA DÉCTMA SEXTA: DO CANCELAI}IENTO DO Rf,GISTRO IX) FORNECEDOR
l6.l - O regisko do fornecedor será caucelado quando:

a) Forern descumpridas as condições da Ata de RegistÍo de Preços;

b) Não for assinar insfumento contatual no prazo estabelecido pela Adminishação, sern justificativa aceitável;
c) Nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; ou

d) SoÊer vnção peüsa nos incisos lll ou lV do caput do art.87 da l-ei n'8.666, de 1993, ou no art. 7o da Lei n'l0.52O de

2002

Parágrafo Único: O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alineâs "a", "b" e "d" da cláusula arterior será

formalizâdo poÍ despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR assegurado o contrâditório e a ampla e prévia defesa.

CLÁUSULÁ DÉCIMA SETIMA: DO CÂNCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREÇOS

&b.h L"4., i-gf^ u pr^- ^^-<,\
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17.1. - O cancelamento do Registro de Preços poderá @orrer por fato supervenieotq decoÍÍelte de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata deüdamente comprovados e justificados nas seguintes hiÉteses:

a) Por razão de interesse público; ou
b) A pedido do fomecedor.

17.2. A comunicação do cancelamento dos pÍeços registrâdos, nG casos preüstos em Lei, será fcita por correspondfucia com
por e-mail, por oficio ou ato adminisu'ativo do órgão competente, Aüso de Recabim€nto (AR), jmtando-s€ o comprovante aos autos
que deram origem ao Regisko de Preços;

17.2.1. No caso de ser ign$ado, hceío ou inacessível o endereço da Detentor4 a comuicação será feita por publicação na
imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicaçâo.

CLÁUSULA DÉCTMA oITAVA: DA ADESÃo À ATA DE REGISTRo DE PREÇos PoR óRGÃo ADERENTE
18. I - Nào será admitida a adesâo à ata de regisko de preços decorrente desta licitação

Parágrafo primeiro: Pelo inadimplernento das obrigações, seja na condiÉo de panicipante do pregão ou de contratante, as

licitantes, conformc a inÊação estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) deixar de matrtú a proposta (Íecusa injustificada para contatar): suspensão do direito de licitar c coutatar com a
Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de l0% (dez por cento) sobre o valor estimado dacontrataçào;

b) exeçutar o contrato cm irÍegularidâdes, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: adveÍência;
c) executar o contato com atraso itrjustificado, até o limite de l0 (dcz) dias, após os quais seÍá consideÍado como inexecuçào

cootratual: mulra diáÍia de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
d) inexecução parcial do cotrtato: suspensão do direito de licitar e cotrtatar com a Administração Pública pelo prazo de 3

(três) os e multa de 8% (oito poÍ cento) sohre o valor correspondente ao montante não adimpüdo do co[baro;
e) inexecução total do contsato: suspensão do direito de ücitar e cotrtratar com a A&ninisEação Pública pelo prazo de 5 (cinco)

anos e multa de IOZ (dez por cento) sobre o valor âtualizado do contrato;

0 causar prejuizo materiâl resultânte diretâmente de execução contratuâL declaração de inidoneidade cumulada com a
suspensão do direito de licitar e contÍatar com a Adninistração Púbtica pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de l@/o (dez
por cento) sobre o valoÍ atualizado do contrato.

ParágÍefo segundo: As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quaodo for o caso,

ParágÍrfo Terceiro: Nenhum pagam€nto será efetuado pela A&ninisração euquanto psndeate de liquidação qualquer obrigaçào
financeira que for imposta ao fomecedoÍ em virtude de penalidade ou inadimplência conEatual.

CLÁUSULÁ VIGESIMÂ - DO REÁJUSTAMENTO DE PREÇOS
20.1. Os preços registrados, durante a ügência da ARP, serão fixos e irreajustáveis, cxceto nas hipóteses deüdâmente
comprovadas, podendo ser rwistos em deçorrência de eventual redução dos preços praticados no mercâdo ou de fato quc eleve o
custo dos bens registrados.

20.2. Cabe ao Órgão GerenciadoÍ Fomover as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na alínea
'd" do inciso II do caput do arr 65 da Iri n'8.666, de 1993, bsÍn como obs€nrddâs as disposiçõ€s contidas nos art. 18 e 19 do
Decreto n" 7. 892/20 I 3 .

20.3. ôgão Gerenciador efetuará o monitqamenlo dos prços prattcados no mercado nacioraUregimal, e em casos de preços
superiores, poderá convocar a Detentora para adequaÍ o preço, setrdo que o trovo preço a ser fixado s€Íá validado mediaDte ato

&a*fi ft* qta^ t\ pr,^*"t

cLÁUsULÂ DÉCIMA NoNA: DAS SÂNÇÔES ÁDMnVSIRATIVAS E DEMAI§ PENÁLIDÁDES
I 9. t . A iuexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemeato ou intação
contrannl, sujeitará o conhatado, *m prejuízo da responsabilidade ciül ou criminal que couber às seguintes penalidades, que

deverá(ão) ser graduada(s) de acordo mm a graüdade da iofi'ação:
a) Âdvenência:
b) MultaadministatiYa;
ç) Suspensão temporária da paÍticipação em licitação e impedimento de contratar com a A&ninisnação; e

d) Declaraçâo de inidoneidade para licitaÍ e cqrfatar com a AúninisEação híblisa

ri
)
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firmado eoúe as paÍes a partir da publicação do referido ato.

20.4. Para fins de qu6 tlata este it€m, considerar-se-á preço de mercado aquele apr.rrado pa meio de média aritmética entre os pÍeços
pesquisadc denre, no mínimo, tsês eryresas do rarno, ou aquele preço oficialmente tabelado por óÍgão competente.

20.5. Não havendo êxito nas negocia@s, o Órgão Gerenciador dwerá proceder à revogação da ARP, adotando as medidas cabíveis
para obtençâo da contsatação mais vantajosa,

20.6. Ainda que compÍovada a ocorràcia da situação preüsta na alinea "d" do inciso ll do aí. 65 da Lei n." 8.666193, a
Administração, se julgar converiente, poderá optar por câncelar a ARP e iniciar outo procedimorto licitaório.

20.7. Deverão ser observadas ainda, as disposiçôes contidas nos art. l8 e l9 do Decreto n' 7.89?2013.

cLÁusuLA vrcÉsIMA PRIMEIRÂ : DA MANUTENÇÀo DAs coNDrÇÔts oc nlrILrrlçÃo
2l.l O fomecedor registrado deverá manteÍ durante toda a ügência da Ata de Regisko de Preços a compatibiüdade com as

obrigaçõ€s assumidas, assim como todas as condições exigidas na licitação, inclusive as r€ferentes à habilitação e às condições de
partici pação.

CI"{USULÁ \,ICÉ§IMÀ SEGTJNDA: Irc FOR,O
22.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BÁ, para dirimir qualqu€Í litígio decorrente da presente Ata de Registo de
Preços quenão possa ser resolúdo por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outrq por mais priülegiado que seja e por
estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata de Registro de Prços, firmam âs paÍtes o presente

instÍuEento em 02 (duas) üas de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em pÍesença de testemuúas abaixo.

Souto Soares/BA l2 de abrilde 2023
Assinaturas:

órcÃocmrxcuoon:

André Luiz Sampaio Cardoso
Ordenador de Despesas

FORNECEDOR:
&+Jn f*l !.(í1^ r.r pi^--.-\

REPROPEL REVENDA DE tusinadodêfo'madieitarpor

pRoDuros DE pErRoLEo l*xSlslil'À',àl"iRoDuTos 
DE

LTDA:o16078790001 05 Dãdos:2023.(x.1408s3:46{3'oo'

REPROPEL REVENDA DE PRODUTOS DE PETROLEO LTDA.

Testemuúasr

K
RG Y ?,1/-%J o7 14-Lz{.qz{ }t

lili'. ooz. az grooo 1'õ'A
hrpnoptt REvENDA tlE PRollulos

l}E PETROLEO LT[}A

tod. BR 324, SrH ' xM 47-Povoado de CaÍuaçur ' - t-ep: asat:-aoo I

L- co*oe,os - BA 
-l

N
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Useradm
ORDENADOR DE DESPESAS
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Apenso I - Consolidação das lnformações da Ata de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'M9/2023
ÓRGÃo GERENCIADoR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO EVENTUAL , E ruTI-,IRA CONTRATAÇÃO, DE EMPRESA(S)
ESPECIALIZADA(S), PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS, (ETANOL, GASOLINA, OLEO DIESEL S-10,

ór,eo ptBsBr s-500), óLEos LUBRIFICANTES DESTINADoS A supRIR AS NECESSIDADES DA FRorA
MUMCIPAI E GLP-GAS LIQIJEFEITO DE PETRÓLEO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MLINICIPIO
FORNECEDoR: REPROPEL REVENDA DE PRoDUTOS DE PETROLEo LTDA., CNPJ sob o n" 01.ó07.879/0001{5

LOTE 02 _ COMBUÍíVEIS FORA DA CIDADE

ITEM DESCRçÃO UNID QTDE ANUAL v. uNnÁRto MEDIo V, TOTAL MEOIO

1

GASOLINA COMUM - Automotiva, aspecto Íísico límpido ê isênto
de impurezas, de acordo com a legisleÉo vigênte contida no
regulamento técnico ANP.

Litros 33.000

Rs s,75 Rs 189.750,00

2

GASO LINA ADITIVADA - Automotiva, aspedo físico lÍmpido e isento
de impurezas, de acoído com a legislação vigenle contida no
retulamento técôico ANP.

Litros 5.000

R5 s,80 Rs 29.000,00

3
ÓtEO DlEsELglo-Automotivo, de acordo com a legi5lação vigente
da ANP,

Litros 11.500
Rs 6,20 R5 71.300,00

Rs 290.0s0,00

&u^h 0*;, *e^ t\ p.^-.;.t


